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CESSÃO DE PAUTA GRATUITA PARA AS GALERIAS DA FUNCEB

GALERIA DO CONSELHO

GALERIA XISTO BAHIA

OBRIGAÇÕES:

Da FUNCEB:

· Ceder a pauta gratuitamente para o artista ou grupo selecionado;

· Planejar e coordenar a montagem e desmontagem das exposições;

· Disponibilizar as galerias, com as paredes pintadas com tinta látex PVA, cor branca, quatro dias antes da data da abertura para a realização da montagem;

· Permitir que as galerias sejam utilizadas pelo(s) artista(s) para atividades de cunho cultural, a exemplo de palestras, debates de temas artísticos e culturais. O artista deverá informar datas e horários de tais atividades com antecedência de 30 dias, para confirmação por parte da FUNCEB;

· Divulgar a exposição na Agenda Cultural impressa e publicada no site da FUNCEB, a partir de fotos e press-releases enviados pelo artista ou grupo;

· No caso de apoio e/ou patrocínio para a exposição, permitir que a marca da(s) empresa(s) ou da(s) instituição(ões) apoiadora(s) figure(m) no material de divulgação.

Do artista:

· Dispor de montadores em número necessário para a montagem da exposição, que será a ser assistida pela coordenação de montagem da FUNCEB;

· Entregar na galeria todo o material a ser exposto, completamente finalizado, três dias antes da data abertura da exposição;

· Caso seja necessário pintar a galeria de uma cor diferente de branco, responsabilizar-se pela pintura e, ao final da exposição, entregar a galeria perfeitamente pintada com tinta látex PVA na cor branca; 

· Para as exposições nas modalidades “performance”, “instalação” e “arte e tecnologia” o artista deverá providenciar todos os materiais, bem como meios técnicos para apresentação das suas obras, inclusive pessoal especializado para instalar e operar luz, som e imagem, em prévio e comum acordo com a coordenação de montagem da FUNCEB. FUNCEB não disponibilizará nenhum aparelho, acessórios ou material eletro eletrônico e/ou elétrico;

· Durante o período da exposição o artista poderá fazer seguro para todos os trabalhos expostos. Caso opte por não fazê-lo, o artista isenta a FUNCEB de qualquer responsabilidade sobre danos e sinistros que possam ocorrer com as obras;

· Entregar, em prazo a ser estipulado, press-release e um mínimo de 8 (oito) fotos dos trabalhos em exposição para divulgação por parte da FUNCEB;

· Fornecer coquetel de abertura (opcional);

· Incluir logomarca da FUNCEB em todo o material de divulgação com o crédito de “apoio institucional”;

· Retirar todo o material da exposição até o segundo dia útil seguinte ao término da exposição.
